
PREF'EITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

GABII\ETE DO PREF'EITO

OÍício noí.037/2023 Mococa-SP, '10 de novembro de 2023.

Sr. Presidente.

Pelo presente, encaminhamos o anexo projeto de Lei
complementar para análise e votação desta Douta câmara de vereadores, nos termos do
artigo 39 da Lei Orgânica do Município, pelos motivos a seguir:

Atenciosamente.

EDU IRO BARISON

ito nicipal

{o_ag!o, _c9m encarsos, o" a,""viã?"r',ff;J}5 
tffl"':ir:ij;"';ffi:':,':"fli,:§:'::ã

GRANITOS LTDA, nos termos da Lei Complementar no 5iS/18.

revereiro de 2021, no ramo *'fi'"ff1§:"o"Jr1llitir'""",""1""X,'i1Xl""o§::d: ::
trabalhos em mármore, granito, ardósia e outras pedras).

Atualmente encontra-instalada na no Distrito lndustrial ll,
mediante locação, necessitando assim de um maior espaço para ampliação de suas
atividades.

A área objeto deste Projeto de Lei, faz parte do Distrito
lndustrial lll, localizado à margem da Sp 340, sentido Casa Branca /Mococa.

Assim, solicitamos a apreciação e posterior aprovação do
Projeto de Lei Complementar.

Exmo. Sr.

Guilherme de Souza Gomes

DD. Presidentê da Câmara Municipal de Mococa-Sp
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

GABII\ETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO......... DE íO DE NOVEMBRODE 2023
Ç{)

Dispõe sobre a Doação de área, com ôase na Lei 515,
de 11 de dezembro de 2018, para a empresa "JR
GRANITOS LTDA".

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Preíeito Municipal de Mococa,

Estado de São Paulo,

FAçO SABER, que a Câmara Municipal de Mococa, em Sessão

Ordinária realizada no dia _ de _ de 2023, aprovou

Projeto de Lei Complemenlar no 12023, de autoria do Sr.

Prefeito Municipal de Mococa, Eduardo Ribeiro Barison e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

Art. 1o. Fica o Município de Mococa, através do poder Executivo,

autorizado em proceder à Doação de Área à empresa "JR GRANlros LTDA', inscrita no

CNPJ sob número 40.790.885/000'l-94, conforme apurado no processo no respectivo
processo administrativo, o imóvel abaixo especificados:-

'GLEBA E-3-8, desdobrada da Gleba E-3, Constante da Matrícuta 30.36g. Tem inÍcio no
ponto 0-1, ponto de divisa com a Gleba D-4 e com a Gteba E-3A, daí segue em tinha reta
numa distância de 56.665 metros e com AZ 56o21'00.72", confrontando com a Gteba D-4, atê
encontrar o ponto 0-A; daí deflete à direita e segue em minha reta numa distância de gg,
metros com AZ 14tr21'00.72", confrontando com a Gteba E-4, até encontrar o ponto 3-B;
deflete à direita e segue em linha reta numa distância de 56,91 metros e
24T55'23.72"confrontando com a Gleba G, até encontrar o ponto 3B-1, daí deflete à
segue numa distância de 80,23 metros, confrontando com a Gteba E-3a, até encontrar o
ponto G1, onde teve início a presente descrição, peiazendo uma área de 4.199,16 m2

Art. 20. Para efeito da doaçáo com encargos fica atribuído ao
imóvel o valor de R$ 29,00 (vinte e nove reais), o metro quadrado, totalizando R$ t3g.ggs,64
(cento e trinta e oito mil oitocentos e oitenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos),

conforme laudo de avaliação elaborado pelos peritos nomeados pela portaria no 77, de 02 de

fevereiro de 2021 .



AP ROVA (,

AP OVADO
poÍf,3Ía,lr&9

\ 2013- L

aril^t'-

,

êSmGomes
de Sdra Go,r,es

Presidente

I
la ,,



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GO\rERNO

GABII\IETE DO PREFEITO

Art. 30. O donatári o, no ato da assinatura do contrato de doação,
assumirá os seguintes encargos:

l- empregar, diretamente mais 30 (trinta) empregados, no
mínimo;

ll - realizar o total de seu faturamento no Município de Mococa;

lll - dar preferência na aquisição de matérias primas utilizadas
em sua produção, neste Município;

Art. So. Náo sendo cumpridos os encargos estabelecidos na Lei
no 4.93812021, bem como os previstos nas demais leis que regem a matéria, o imóvel doado
será revertido ao patrimônio público, com todas as edificações, independentemente de
quaisquer indenizações por parte do poder público à Donatária.

Art. 60. Fica o poder Executivo dispensado da publicação do
Processo Administrativo, permanecendo o mesmo à disposiçáo para consulta pública.

Art. 70. Fica dispensada a realização de licitação em razão do
interesse público existente na presente doação com encargos, na forma do §4o do artigo 17
da Lei no 8.666/93, bem como em razão do disposto no artigo go, Vfl, da Lei orgânica do
Município e na Lei Complementar no 5.lS/1g.

Art. 80. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publ,cação.

Art. 90. Revogam-se as disposições em contrário

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA, 't0

O BARISONEDU

nicipaL

MBRO DE 2023.

constantesnestaLei"",r:1"1;"J;:'::lt::;:T,:H':":",L:T::'.'.il:::
doação definitiva, que deverá ser registrada em cartório no prazo de 30 (trinta) dias.





PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICTPAL DE GOVEITNO

GABINBTE DO PREFEITO

Oficio n'1.138/2023

Sr. Presidente.

Pelo presenle, encaminhamos Mensagem

Aditiva ao oficio número 1.03712023 que encaminhou Proj eto de Lei
Complementar à esta Casa Legislativa, para alteração quanto a área a ser doada

à empresa JR Granitos Ltda.

Atenciosâmente.

l."a*l,.1**
I

x-1-@.": ETRO BARISON

re etto Municipal

Exmo. Sr.

Guilherme de Souza Gomes

DD. Presidente da Câmara Municipal de Mococa-SP

DUAIU)O

iU§

Mococa-SP,04 de dezembro de 2023

Assim, a Gleba a ser doada, caso aprovada

por esta Casa, terá descrição constante do l\{emorial Descritivo anexo, como

GLEBAE-3-B-1.

Assirr, solicitamos a apreciação e posterior

encaminhamento para aprovação do Proieto de Lei Complementar.



feihrra Municipal de Mococa
SecreHia Mtnldpd de Apedwia e Infraeshfira urbana
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Plrr dcrffiío da Ghba E-31, sltuado ne$â ddtdc, dc poprlcdadc dâ PÍrfêltura

Munidpal de Mococa, ilO Distrito 3,com uma área de 4.789,16 metrcs quadrados,com

dcacriÉo a s€uiÍ:

ÕLÊBÁ Ê.3A-É,

Coín lnklo no meroo (>À segulndo em llnha Íetâ,ondê confronta com a 6lebr
tH,mede 5'6,665 metrosaté enoontriar o maÍco Gl;Ddde'f,ete à esquerda,em lhha

reta,onde onfronta conr a Gleba E-3À nuÍna distancia de 26,7?4, atÉ encontrar o

maÍco GlA ;DaÍdeflete à esquerda,em linhâ reta,onde confroítta com a 6leba E-3&

2,numa distância de 5659 íilêtÍo§,até en@ntreÍ o meÍoo GAl;Da[def,ete a

es(|rl€ída,sn linha Í€ta,onde cofifioíttã corn a Gleba E-4 ,nutm distância de

metÍ6Êté encmtrar o marco kúcial desta descrl,Éo,feóando utm área de

merrc quadrados.

GI.EBAE.38.2

Com inido no maÍco GAl§etuindo em linhâ Íêta ,onde canfr,onta com a Gleba

E-3&1,mede 56,59 Ínetros,até encontÍar o mirco GlA;Daídeftete à esquedaem

linha retâ,oír& confronta com a Gleba E-3À numa distencie de 26,734, até eocoÍtrer

o marco GlB;Daídêdáe à esquerda,ern linha reta,onde confronta com a 6hàa E-3S

3,numa distáncia de 5O66 ínetros,até enoontÍiar o maÍoo GA2;Ebí,ffite a

esquerda,em linha reta,onde conftonta com a Gleba E4 ,numa distâtcia de 8,72
ÍnêtÍDs,eté enoofitraÍ o marco inicial desa descrição,Hrando uma área de 1.596,38

ínetÍos quadrados.

§i-§84 É-3É.9

Corn lnldo no marco G.A2,rêgultÉo em llnha ,Eta ,ondc cooÍrontr on r Ülcba

E-38.2,íÍEde 56,618 metros,até encontÍaÍ o rnanoo 0,18;DaÍdêtrete à esqrrrd+em

lir*iâ Í€t ,ondê conftmt. coÍn a Gtêb. E-3À ilrma dlEt ncia & 26,7y1, até encortrar

o ínâÍoo i!-&1 ;Daídeffete à esquerda,em llnhâ retâ,otld€ otftonte om a Gleàa E

G,numa distância de 56,81 m€tr6,aÊé elrcorltÉÍ o maooo }B;Dddeôete a

esguerda,em linha reta,onde confttnta conr a 6leba E4 ,numa dlstâncie de 28,56





ürra Municipal de Mococa
Seoetaria tluniipal ê Engpnharia e InftaesÚuüra Urbana

RIa x/ ds NoyEírüm, 3ql - Ceflúo - iloG - São Paulo
Tê1.: (íg) 365498q, - Fo.tal da Cl&$a: sww.mococa.so.oov.br

metros,irté encontr':tÍ o manco lnlclaí de§ta descriÉo,feóando uma área de 1.596,40

metros quadrãdos.

MOCOCÂ-SP, 01 DE DEZEMBRO DE 2023
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PREF'EITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

GABIITETE DO PRET'EITO

Oficio n'I.150/2023

Sr. Presidente.

Pelo presente, encaminhamos Mensagem
Aditiva ao Projeto de Lei complementar número 0s0t2023, (JR Granitos Ltda)
no que se referee à geração de novos empregos.

Na realidade, tratando-se de empresas de
pequeno porte, a geração futura de empregos será de 05 (cinco) novas vagas, de
início, e não 30 (trinta) como anteriormente informado.

Assim, solicitamos a apreciação e posterior
encamiúamento para aprovação do projeto de Lei Complementar.

Atenciosamente.

CÂIyIARA rrnUNrCrÉa;,. MOG ocA -
PROT ocoLO

NUMERO DATA RUBRICA EDUARDO EIRO BARISON
33ol §\!e.11", @ Municipal

Exmo. Sr.

Guilherme de Souza Gomes

DD. Presidente da Câmara Municipal de Mococa-SP

Mococa-SP, 11 de dezembro de 2023
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Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

PROCESSO N'251/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" O5O/2023

REGTME DE TRAMrrlçÃo: uncÊxcr..l ESrECIAL

Nos termos do art. 177, do Regimento

Interno da Câmara Municipal, nomeio como relatora especial a

vereadora Adriana Batista da Silva.

va, l1 de dezembro de2023.

E DE SOUZA GOMES
Presidente

G

Ediflcio "Drâ. Esther de Figueiredo Fenâz'
Praça Marêchal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Têlêfonê ('l 9) 365ê0002 - www.mococa.sp.leg.br

DESPACHO

Plenário Venerando Ribeiro



.:

Câmara Municipal de Mococa
PODERLEGISIATIVO

RELATOR(AL ESTECIAL

nrrnRÊuctl :- pRoJETo DE LEI CoMpLEMENTAR N'
050/2023

INTERESSADO :- Prefeito Municipal

ASSUNTO :- Dispõe sobre a Doação de área, com base na Lei
515, de l1 de dezembro de 2018, para a empresa
"JR GRANITOS LTDA.''

R.ELATORÂ
ESPECIAL Adriana Batista da Silva

Como relator(a) especial da presente matéria, após

estudos, chego a conclusão que a propositura tem plena procedência quanto

ao aspecto Constitucional, Legal e Regimental, e estando meritoriamente

embasada, resolvo acolhê-la na forma como es!á redigida, exarando parecer

FAVORAVEL, à sua aprovação.

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, 1l de dezembro de 2023.

Àdriana Éatista Oal dipa - Relatora Especial

Edificio'Ora. Esther de Figueiredo FerÍaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-(X7 - Mococa/SP

TeleÍone (19) 3656-0002 - w\r'lw.mococa.sp.leg.br

>



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISI-{TTVO

4tr sESSÃo onorxÁrue 18, LEcTSLATURA - 3. pERÍoDo
lr11212023
20H30

spssÃo
DATA
HoRÁRro
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

MAIORIA ABSOLUTA
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'O5O/2023
I'DISCUSSAO

12023

:

§uÉ:,
r

VOTOS

VEREADORES

ADRIANA BATISTA DA SILVA

2- ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA DO

PAULINHO)

BRASILINO ANTONIO DE MORAES Ç
4- CLAYTON DIVINO BOCH I
5 ELISANGELA MAZIERO o
6- GUIL}IERME GOMES o
7- JOSE aNrôNro sous4 (zE DA coBRA) C
8- JOSE ROBERTO PEREIRA (BoB) o
9- NILTON CES.{LqREGHT (PROFESSOR BATATA)

l0- PAULO CESAR RODRIGUES DOS SANTOS

(ooÇÃo)
(

1l- PAULO SERGIO MIQUELIN (1

t2- PRISCILA GONÇALVES o
ROSELI APARECIDA FAUSTINO BATISTUTI c

11- THIAGO JOSE COLPANI c
l5- )í

TOTAL

Edifício "Dra. EstheÍ de Figueiredo Ferraz'
Prâça Marechal DeodoÍo, 26 - Cenlro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

Telefone (19) 365ô-0002 - www.mococa.sp.leg.br

VOTACÃO NOMINAL

Favorá
vel no

l-

3-

Ç

13-

VALDIRENE DONIZETI DA SILVA MIRANDA

ol I I

Ll-

ffi

Contní
no

Absten
ção

tlI



PODER LEGISL{TTVO

RESULTADO,.
Favoráveis
Contnirios
Abstenções
Ausentes
Total

./:

I " Secret:írio

Edificio "Dra. Esther de Figueiredo FerÍaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13 730-047 - Mococa/SP

Telefone (19) 365GO002 - wv,rw.mococa.sp.leg.bÍ

Câmara Municipal de Mococa
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Câmara Municipal de Mococa

PODER LEGISTá,TWO

29I" SESSÃO EXTRAORDINÁruA 18' LEGISLATURA - 3" PERÍODO
1t/1212023
2l H00

sEssÃo
DATA
soRÁRro
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

MAIORIA ABSOLUTA
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" O5O/2023

2" DISCUSSÃo
t2023

VOTOS

VEREADORES

I ADRIANA BATISTA DA SILVA c
')

O
ADRIANA PERIANEZ RUIZ (ADRIANA DO

PATJLINHO)

J- BRASILINO ANTONIO DE MORAES

4- oCLAYTON DIVINO BOCH

5- ELISANGELA MAZIERO (.)

6- GUILHERME GOMES í)

7- rose aNrôNro sousA 7ÉDACoBRA) o
8- JOSE ROBERTO PEREIRA (BOB)

9- NILTON CESAR GREGHI (PROFESSOR BATATA) c
10- PAT'LO CESAR RODRIGUES DOS SANTOS

tnoÇÃot
U11- PAULO SERCIO MIQUELIN

12- PRISCILA GONÇALVES 0
ROSELI APARECIDA FAUSTINO BATISTUTI o

o11- THIAGO JOSE COLPANI

VALDIRENE DONIZETI DA SILVA MIRANDA Y
TOTAL

III

III
IIII

ffiffi

Êdificio "DÍa. Esther de Figueiredo Fenaz'
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www.mococa.sp.leg.br

VOTAÇÃO NOMINAL

Favorá
vel

X

l3-

15-

ttt I

tt

t-

-

E



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISIATTVO

REST]LTADO
Favoráveis
Conhários
Abstenções
Ausentes
Total

lo Secretiirio

EdiÍicio'Dra- Esther de Figueiredo Fenaz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730{47 - Mococa/SP

Telebne (Í9) 365M002 - www.mococa.sp.leg.br
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